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3.1 A CONTRATANTE está ciente que deverá acertar diretamente com o FORNECEDOR DE SERVIÇOS e 
valores por ventura quitados indevidamente. 

4 Em razão dos serviços prestados nos termos deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CAIXA, tarif 
de serviços bancários, cujo valor está previsto no quadro "Serviços Contratados". 

4.1 A tarifa será debitada na conta corrente para débito da tarifa de acordo com as instruçõe 
expressas no quadro "Serviços Contratados". 

4.2 O valor total das tarifas corresponderá a quantidade de quitações efetuadas pela CAIXA.

4.3 O valor da tarifa poderá ser repactuada, havendo acordo entre as partes, no prazo previsto n i 

quadro "Serviços Contratados", formalizando-se por meio de Termo Aditivo. 

5 Nenhuma importância será devida pela CAIXA à CONTRATANTE a título de juros e/ou correçã1 
monetária, sobre os valores depositados previamente à data da efetivação de créditos. 

6 Toda correspondência trocada entre a CONTRATANTE e a CAIXA ao que se refere a interpretação d1 
presente contrato, ficará fazendo parte integrante deste instrumento e, qualquer alteração deveri 
ser efetuada por meio de Termo Aditivo. 

7 O prazo de duração d sente anexo é indeterminado, sendo facultado às partes rescindi-lc 
bastando que ma • s está intenção por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
ficando desde • • c o que o uso da citada faculdade não dará direito a indenização de qualque 

Assinatura do Contratante 

Assinatura, sob carimbo, do funcionário 
da CAIXA 

Testemunhas 

Nome: 
--------------------
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